
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

  

EDITAL Nº 19, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025 

2º PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE 2025 PARA ADMISSÃO DE 
ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

​
O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE 
MATO GROSSO, com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, na 
Resolução nº 42 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2008, e 
alterações posteriores, no regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da 
União aprovado pela Portaria PGR/MPU Nº 172, de 9 de outubro de 2024 e alterações 
posteriores, bem como na Portaria PGR/MPF nº 48, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025, e 
tendo em vista a delegação de competência atribuída pelo art. 6º, inciso II do Regimento 
Interno Administrativo do Ministério Público Federal, bem como o disposto no art. 16, § 1º, 
da Portaria PGR/MPU nº 652, de 30 de outubro de 2012, resolve  homologar o resultado 
final do certame e tornar público o resultado final da Banca Ordinária de 
Heteroidentificação e o resultado final de classificação, referente ao 2º Processo Seletivo 
Público de 2025 para admissão de estagiários de nível superior. 

I. DO RESULTADO FINAL DA BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO  

Art. 1º Relação final dos candidatos considerados negros no procedimento de 
heteroidentificação complementar à autodeclaração, na seguinte ordem: localidade, número 
de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética.​
 

PRMT 

433 GISELE CELESTINO CASTILHO 

639 ISABELA FERNANDES SANT ANNA DE ASSUNÇÃO 

434 JÚLIA ROCHA CANAVARROS LÚCIA SILVA 

300 THIAGO MATHEUS SILVA POUBEL  
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PRM-BDG 

39 ALESSANDRO GOMES DE MELO 

29 EMYLY HEILANS PEREIRA DE ABREU 

PRM-CÁCERES 

42 KARLLA GLEICIELLY GONÇALVES GOMES 

43 KAYO HENRIQUE BENTO CORREIA 

149 LUIZ EDUARDO ALMEIDA ASSUNÇÃO 

131 VINICIUS PRUDÊNCIO SILVA 

PRM-RONDONÓPOLIS 

88 BEATRIZ XAVIER DOS SANTOS GOMES 

II  RESULTADO FINAL DE CLASSIFICAÇÃO E A ORDEM DE CONVOCAÇÃO 

Art. 2º Resultado final dos candidatos classificados e a respectiva ordem de 
convocação, conforme o Anexo I. 

Art. 3º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. ​
​
 

RICARDO PAEL ARDENGHI 
Procurador-Chefe  

Procuradoria da República - Mato Grosso 
Assinado Digitalmente 
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ANEXO I

NOME NOTA FINAL

86 HENRIQUE MARTINIANO GOMES 25 20 45 1 1 AC
252 ALAN LUÍS SILVA BARBOSA 25 19,5 44,5 2 2 AC
434 JÚLIA ROCHA CANAVARROS LÚCIA SILVA 21 18 39 6 1º 3 3ª vaga – CN
250 GUSTAVO MIRALHA PALMA GOMES DE ARRUDA 26 15 41 3   4 AC
433 GISELE CELESTINO CASTILHO 13 15,2 28,2 21 2º 5 5ª vaga – CN
89 MATEUS CÂNDIDO DA SILVA 26 11 37 10 1º 6

375 ANA KAROLINE ALMEIDA COSTA 27 13 40 4 7 AC
45 PENELOPE NEVES XAVIER SANTOS 27 12,5 39,5 5 8 AC

345 ANA PAULA PEREIRA DE NAZARETH 22 16 38 7 9 AC

260 MATHEUS FRANCISCO PINHEIRO AMORIM 23 14,5 37,5 8 10 AC

351 MARCELLO LOPES BERNARDES PERILLO 27 10,5 37,5 9 11 AC

205 JOÃO GABRIEL RAMOS SILVA 26 10,7 36,7 11 12 AC
559 FELIPE RIBEIRO SOARES FRUNGILO 21 15,5 36,5 12 13 AC

406 LUDMILLA DOS SANTOS PEDROSO 22 14 36 13 14 AC

297 LUANA FERNANDES MONTAGNI 25 11 36 14 15 AC

236 ARTHUR FELIPE SANTOS DA GUIA 28 8 36 15 16 AC

125 PAULO CÉSAR HOLANDA BATISTA 19 15,7 34,7 16 17 AC
25 RONEPÉTERSON SANTOS DA SILVA JUNIOR 25 8,5 33,5 17 18 AC

464 DIANNA LEITE DA SILVA HORSTMANN 22 10,8 32,8 18 19 AC
534 MARIA CAROLINA NASCIMENTO DIAS 22 10,3 32,3 19 20 AC
441 MARINA DE MEDEIROS CARLOTTO 22 10 32 20 21 AC

VAGAS COTAS NEGROS (CN): Deverão ser destinadas aos(às) participantes negros(as) vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 3a, 5a, 9a, 13a, 17a, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

VAGAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA(PCD): Deverão ser destinadas às pessoas com deficiência vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 6ª, 10ª, 20ª, 30ª, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

VAGAS OUTRAS MINORIAS:Deverão ser destinadas aos(às) participantes do Sistema de Cotas para Minorias Étnico-Raciais vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 11a, 21a, 31a, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

Na ausência de candidatos para vagas reservadas, estas serão ocupadas pela ampla concorrência.

GRADUAÇÃO EM DIREITO
PR-MT (CUIABÁ)

Nº DE 
INSCRIÇÃO

PROVA 
OBJETIVA

PROVA 
SUBJETIVA

CRITÉRIO DE 
DESEMPATE

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC)

COTISTA NEGRO 
(CN)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

(PCD)

MINORIAS 
ÉTNICO RACIAIS 

(MER)

POSIÇÃO 
PRELIMINAR DE 
CONVOCAÇÃO

DETALHAMENTO (TIPO 
DE VAGA)

6ª vaga – PCD

1º Maior nota na prova 
discursiva 

2º Maior nota na prova 
discursiva 

1º Maior nota na prova 
discursiva 

2º Maior nota na prova 
discursiva 

3º Maior nota na prova 
discursiva 
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ANEXO I

NOME NOTA FINAL

219 GABRIELLY VITÓRIA DO CARMO 25 20 45 1 1 AC
11 THAYSSA VIRGINIA BUFULIN GUIMARÃES 25 19 44 2 2 AC

300 THIAGO MATHEUS SILVA POUBEL 26 11 37 5 1º 3 3ª vaga – CN
129 ANDRESSA OLIVEIRA SILVA 25 18 43 3   4 AC
639 ISABELA FERNANDES SANT ANNA DE ASSUNÇÃO 23 8 31 7 2º 5 5ª vaga – CN
585 GUSTAVO SOCREPPA 29 12 41 4 6 AC
311 RAPHAEL DE ARRUDA SCHAFER 25 9 34 6 7 AC

VAGAS COTAS NEGROS (CN): Deverão ser destinadas aos(às) participantes negros(as) vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 3a, 5a, 9a, 13a, 17a, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

VAGAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA(PCD): Deverão ser destinadas às pessoas com deficiência vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 6ª, 10ª, 20ª, 30ª, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

VAGAS OUTRAS MINORIAS:Deverão ser destinadas aos(às) participantes do Sistema de Cotas para Minorias Étnico-Raciais vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 11a, 21a, 31a, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

Na ausência de candidatos para vagas reservadas, estas serão ocupadas pela ampla concorrência.

PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO
PR-MT (CUIABÁ)

Nº DE 
INSCRIÇÃO

PROVA 
OBJETIVA

PROVA 
SUBJETIVA

CRITÉRIO DE 
DESEMPATE

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC)

COTISTA NEGRO 
(CN)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

(PCD)

MINORIAS 
ÉTNICO RACIAIS 

(MER)

POSIÇÃO 
PRELIMINAR DE 
CONVOCAÇÃO

DETALHAMENTO (TIPO 
DE VAGA)
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ANEXO I

NOME NOTA FINAL

32 YASMIM VENANCIO VIEIRA 25 14 39 Maior idade 1 1 AC
9 KAREN LETICIA DIAS 25 14 39 2 2 AC

29 EMYLY HEILANS PEREIRA DE ABREU 25 11 36 4 1º 3 3ª vaga – CN
38 SILVANA BARROS DE OLIVEIRA 29 9 38 3   4 AC
39 ALESSANDRO GOMES DE MELO 25 10 35 5 2º 1º 5 5ª vaga – CN

VAGAS COTAS NEGROS (CN): Deverão ser destinadas aos(às) participantes negros(as) vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 3a, 5a, 9a, 13a, 17a, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

VAGAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA(PCD): Deverão ser destinadas às pessoas com deficiência vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 6ª, 10ª, 20ª, 30ª, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

VAGAS OUTRAS MINORIAS:Deverão ser destinadas aos(às) participantes do Sistema de Cotas para Minorias Étnico-Raciais vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 11a, 21a, 31a, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

Na ausência de candidatos para vagas reservadas, estas serão ocupadas pela ampla concorrência.

PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO
PRM-BARRA DO GARÇAS

Nº DE 
INSCRIÇÃO

PROVA 
OBJETIVA

PROVA 
SUBJETIVA

CRITÉRIO DE 
DESEMPATE

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC)

COTISTA NEGRO 
(CN)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

(PCD)

MINORIAS 
ÉTNICO RACIAIS 

(MER)

POSIÇÃO 
PRELIMINAR DE 
CONVOCAÇÃO

DETALHAMENTO (TIPO 
DE VAGA)
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ANEXO I

NOME NOTA FINAL

43 KAYO HENRIQUE BENTO CORREIA 29 16 45 1 1º 1 AC
131 VINICIUS PRUDÊNCIO SILVA 23 18 41 2 2º 2 AC
149 LUIZ EDUARDO ALMEIDA ASSUNÇÃO 26 14 40 5 3º 3 3ª vaga – CN

4 ANDRESSA DOS SANTOS AIRES 24 16 40 3   4 AC

42 KARLLA GLEICIELLY GONÇALVES GOMES 24 15 39 8 4º 5 5ª vaga – CN

105 RAFAEL NICOLAS MARTINS BORGES 26 14 40 4 6 AC

16 FELIPE TORRES PASSBERG 29 11 40 6 7 AC

34 ISABELLA DE OLIVEIRA RIBEIRO 25 14 39 7 8 AC

98 KAMILLA ROZENDO DA SILVA 24 14 38 9 9 AC

124 BRUNO APARECIDO FERRAZ UNTAR 25 13 38 10 10 AC

28 DAIANE PRINA LAMON 26 12 38 11 11 AC

140 KAIO FERREIRA NUNES 26 11 37 Maior idade 12 12 AC
100 MURILO DE PAULA ALMEIDA 26 11 37 13 13 AC
123 JOÃO VITOR DE MOURA DANTAS 25 11 36 14 14 AC

VAGAS COTAS NEGROS (CN): Deverão ser destinadas aos(às) participantes negros(as) vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 3a, 5a, 9a, 13a, 17a, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

VAGAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA(PCD): Deverão ser destinadas às pessoas com deficiência vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 6ª, 10ª, 20ª, 30ª, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

VAGAS OUTRAS MINORIAS:Deverão ser destinadas aos(às) participantes do Sistema de Cotas para Minorias Étnico-Raciais vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 11a, 21a, 31a, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

Na ausência de candidatos para vagas reservadas, estas serão ocupadas pela ampla concorrência.

GRADUAÇÃO EM DIREITO
PRM-CÁCERES

Nº DE 
INSCRIÇÃO

PROVA 
OBJETIVA

PROVA 
SUBJETIVA

CRITÉRIO DE 
DESEMPATE

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC)

COTISTA NEGRO 
(CN)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

(PCD)

MINORIAS 
ÉTNICO RACIAIS 

(MER)

POSIÇÃO 
PRELIMINAR DE 
CONVOCAÇÃO

DETALHAMENTO (TIPO 
DE VAGA)

1º Maior nota na prova 
discursiva 

2º Maior nota na prova 
discursiva 

3º Maior nota na prova 
discursiva 

1º Maior nota na prova 
discursiva 

2º Maior nota na prova 
discursiva 

3º Maior nota na prova 
discursiva 
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ANEXO I

NOME NOTA FINAL

63 BIANCA STHEFANY PARREIRA DE ALMEIDA 26 14 40 1 1 AC
62 AMANDA NEVES DUQUE SANTOS 26 13 39 2 2 AC
48 KASSIA EVIN RODRIGUES SONODA 25 10 35 3   3 AC
47 VALÉRIA CARDOSO CORREIA 17 10 27 4 4 AC

VAGAS COTAS NEGROS (CN): Deverão ser destinadas aos(às) participantes negros(as) vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 3a, 5a, 9a, 13a, 17a, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

VAGAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA(PCD): Deverão ser destinadas às pessoas com deficiência vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 6ª, 10ª, 20ª, 30ª, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

VAGAS OUTRAS MINORIAS:Deverão ser destinadas aos(às) participantes do Sistema de Cotas para Minorias Étnico-Raciais vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 11a, 21a, 31a, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

Na ausência de candidatos para vagas reservadas, estas serão ocupadas pela ampla concorrência.

GRADUAÇÃO EM DIREITO
PRM-RONDONÓPOLIS

Nº DE 
INSCRIÇÃO

PROVA 
OBJETIVA

PROVA 
SUBJETIVA

CRITÉRIO DE 
DESEMPATE

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC)

COTISTA NEGRO 
(CN)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

(PCD)

MINORIAS 
ÉTNICO RACIAIS 

(MER)

POSIÇÃO 
PRELIMINAR DE 
CONVOCAÇÃO

DETALHAMENTO (TIPO 
DE VAGA)
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ANEXO I

NOME NOTA FINAL

70 MAYSA NUNES BARBOSA VILELA 27 20 47 1 1 AC
71 KARITA DOMINIQUE SILVA DOS ANJOS 19 19,7 38,7 2 2 AC
88 BEATRIZ XAVIER DOS SANTOS GOMES 20 13,5 33,5 4 1º 3 3ª vaga – CN
31 ISABELY SEMENTINO MANHANI 22 15 37 3   4 AC
36 CARLA SANTOS SILVEIRA 17 16,5 33,5 5 5 AC
34 HELOISA FERNANDES DA SILVA SANTANA 21 12 33 6 6 AC
6 DANIEL CAVALCANTE GOMES 13 14 27 7 7 AC

VAGAS COTAS NEGROS (CN): Deverão ser destinadas aos(às) participantes negros(as) vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 3a, 5a, 9a, 13a, 17a, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

VAGAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA(PCD): Deverão ser destinadas às pessoas com deficiência vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 6ª, 10ª, 20ª, 30ª, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

VAGAS OUTRAS MINORIAS:Deverão ser destinadas aos(às) participantes do Sistema de Cotas para Minorias Étnico-Raciais vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 11a, 21a, 31a, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

Na ausência de candidatos para vagas reservadas, estas serão ocupadas pela ampla concorrência.

PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO
PRM-RONDONÓPOLIS

Nº DE 
INSCRIÇÃO

PROVA 
OBJETIVA

PROVA 
SUBJETIVA

CRITÉRIO DE 
DESEMPATE

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC)

COTISTA NEGRO 
(CN)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

(PCD)

MINORIAS 
ÉTNICO RACIAIS 

(MER)

POSIÇÃO 
PRELIMINAR DE 
CONVOCAÇÃO

DETALHAMENTO (TIPO 
DE VAGA)
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ANEXO I

NOME NOTA FINAL

58 SILVANA KAMINSKI BOTIN 25 15 40 1 1 AC
22 JHENNIFER ALVES CARVALHO 26 11,5 37,5 2 2 AC
19 AMANDA LOPES RODRIGUES DA SILVA 24 8 32 3   3 AC
62 CRISTIANE CUNHA SERRA 21 9,5 30,5 4 4 AC

VAGAS COTAS NEGROS (CN): Deverão ser destinadas aos(às) participantes negros(as) vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 3a, 5a, 9a, 13a, 17a, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

VAGAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA(PCD): Deverão ser destinadas às pessoas com deficiência vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 6ª, 10ª, 20ª, 30ª, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

VAGAS OUTRAS MINORIAS:Deverão ser destinadas aos(às) participantes do Sistema de Cotas para Minorias Étnico-Raciais vagas disponibilizadas nos intervalos compreendidos até a 11a, 21a, 31a, e assim sucessivamente, até que se esgote a lista de vagas reservadas.

Na ausência de candidatos para vagas reservadas, estas serão ocupadas pela ampla concorrência.

GRADUAÇÃO EM DIREITO
PRM-SINOP

Nº DE 
INSCRIÇÃO

PROVA 
OBJETIVA

PROVA 
SUBJETIVA

CRITÉRIO DE 
DESEMPATE

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC)

COTISTA NEGRO 
(CN)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

(PCD)

MINORIAS 
ÉTNICO RACIAIS 

(MER)

POSIÇÃO 
PRELIMINAR DE 
CONVOCAÇÃO

DETALHAMENTO (TIPO 
DE VAGA)
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